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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCESSO N (2 10675/000.822/90-22

401Z9 de novembit4i ig  92	Sessão de	 ACORDÃONeCERF/0/-0/.

Recurso n2: RP/106-0. 233

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

Recorrid o : SEXTA CÂMARA DO PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS ROCINHA LTDA.

Imposto de renda - Pessoa Jurídica.-
Omissao de Receitas. Prova empresta
da.

A prova produzida para fins do ICM,
a chamada prova emprestada, deve seu
aquilatada caso a caso, quanto sua
eficácia em relaç -do ao imposto de
renda prova a penas indiciaria que
da ocorrancia do fato gerador deste	 I

tributo. A sua utilizaçáo pura e sim
pies, sem outros exames e considera
ções, náo é de ser aceita em sede (rã
quele tributo federal.

Recurso no provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL:

ACORDAM os Membros da Cámara Superior de Recursos

Fiscai s , por unanimidade ï_ votos, negar p'rovirnento ao recurso, nos

termos do relatério e voto que passam a integrar o presente julga

do.

Sala as Sessões-DF, em 19 de novembro de 1992.

.	 - PRESIDENTE
".5

/	 dof 	 ¥,
EVANDRO P'DRO P NTO	 1	 RELATOR

40"

LUIZ FERNANDO 0E /0 .1' 4 DE MORAES - PROCURADOR DA PA
ZENDA NACIONAL -

v.v
DAMEFP/DF- SECOB N 2 064/90	 4.H.



Participaram, ainda, do presente juigamento , os seguintes Conselheiros:
SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL, IRINEU SIMIANE'R, WALDEVAN ALVES DE OLIVEI-
RA, CÁ:NDIDO RODRIGUES NEUBER, D1CLER DE ASSUNÇÃO, CARLOS WALBERTO CHA-
VES ROSAS, JUAREZ DE MORAIS, AFONSO CELSO MATIOS LOURENÇO, MARIA DA
GLÓRIA DE OLIVEIRA COELHO LEAL e WILFRIDO AUGUSTO MARQUES(Substituto).
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO PC 10675-000.822190-22

RECURSO N9 : RP/106-0.233

ACORDÃO N2: CSRF/01-01.401

RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL

RECORRIDA: SEXTA CZMARA DO PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS ROCINHA LTDA.

RELATõRIO

Recurso interposto pelo Douto Procurador da Fazen_
da Nacional contra decisõo da 6a. Câmara do lç Conselho de 	 Con-

tribuintes que, por maioria de votos, deu provimento a 	 recurso

voluntário impetrado por Ind. e Com. de Cereais Rocinha Ltda.

A mat jria tratada no processo está suficientemen-

te descrita no relatário de fls. 69 a 73 constante do AcárdEo re_
corrido, que leio para o fim de considerá-lo integrante do 	 pre-

sente relatário.)

O voto vencedor que originou o AcárdJo recorrido,

da lavra do eminente Conselheiro Relator, Wilfrido Augusto 	 Mar_
ques, dá provimento ao recurso voluntário, sob o entendimento de

que, conforme se 1 -J.- da Ementa respectiva:

"A utilizaçõo das informações contidas em proces
sos instaurados pelo Fisco Estadual, pela fiscali:=
zaçõo do Fisco Federal, para fins de exigésncia do
imposto de renda pessoa juridida, deve atender aos
requisitos básicos para formaçao de prova. Recurso
provido."

Vencido em sua posiçjlo contrária, o eminente Con-

selheiro Mário Albertino Nunes oferece declaraçõo de voto em que

	 of
J.14.
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expoe sua contrariedade à decis jo adotada pela Camara, sustentando

entre outros argumentos que no caso dos presentes autos:

"Em momento algum a contribuinte contesta a	 omis-
s jo (ver resposta à intimaçjo de fls. 19, impugna--
çjo de fls. 34 e razoes de recurso). Limita-se a
argumentar que njo poderá se defender perante o Fis
co Estadual, onde apresentou impugnaç jo julgada in=
tempestiva, inclusive a nivel de Conselho de Contri
buintes Estadual. E que njo poderia, portanto,	 o
Fisco Federal se embasar naquela autuaçao."

O Recurso Especial ora "sub examine" adota como ra

z jo de recorrer dar o Ac5rájo recorrido soluçao contrária à legis-

laçjo de regncia, para o que faz juntar o voto vencido do eminen-

te Conselheiro Mário Albertino Nunes, antes referido (fls. 87/88).

Is fls. 88 repousa o despacho do Presidente da Cãma

ra recorrida, dando seguimento ao Recurso Especial, e ordenando

ainda, a adoço das provicancias da praxe processual.

O contribuinte apresenta suas contra-raz jes às fls.

94 a 98, aduzindo, entre outras, as seguintes alegaçoes:

"A omissEo de receita njo foi comprovada pela auto-
ridade fiscal, baseando apenas e exclusivamente em
trova em.restada e mesmo assim, em peça fisca 	 a
vra g a pe a Fl.scalizaç jo do Estado de Minas Gerai'j
contendo erros de fato e de direito, portanto, irre
gular" (grifo do original).

"O presente lançamento vulnerou inclusive dispositi
vo constitucional (CF. art. 59, LV), que assegura 7
aos litigantes, mesmo em processo administrativo, o
direito ao contradit5rio." AN'

P f
É o relat jrio. Passo a decidir. k

,	 .
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VOTO

Conselheiro EVANDRO PEDRO PINTO, Relator:

A questao j muito conhecida das Camaras que compjem'

o Primeiro Conselho de Contribuintes e também desta Superior Cama-

ra.

Trata-se da discussao acerca da prestabilidade 	 de

prova produzida em determinada sede procedimental e sua eficácia

ou valor probante em relaçao a outras sedes em que os fatos ali pro

vados possam repercutir -- a chamada prova emprestada.

Como já tive oportunidade de expor anteriormente(Ac.

n9-WREV01-01.399) nao entendo acertadas as posiç jes maniqueistas a

respeito da matéria.

Prefiro partilhar-me dentre as quea admitem ou no,

tendo em vista cada situaçao concreta.

	

No caso vertente, creio no ser possivel aceita-la, 	 1

pelo que já antecipadamente me manifesto pelo improvimento do pre-

sente Recurso Especial.

Ora, a empresa ré no presente processo fora 	 autua—
da anteriormente pela fiscalizaçao do antigo ICM do Estado de Mi-

nas Gerais, tendo sua impugnaçao ali apresentada sido considerada

intempestiva, o que impossibilitou a instauraçao do litigio peran

te aquela administraçao tributária. E, em assim ocorrendo, no foi

examinado o mérito da exigéncia. Refira-se, ainda, que de tal des-

pacho denegatário da impugnaçao, a empresa agravou perante a ins

tancia superior do contencioso Estadual, vendo, também, ali frusta

do seu intento de ve-la recebida (fls. 39 a 44), pela confirmaçao'

da intempestividade.

Convém esclarecer este ponto, pois de importancia

para minha razao de decidir. ikák

11)wilr‘__
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Da autuaçõo estadual a contribuinte foi intimada em

30.01.88, sábado, tendo apresentado a impugnaçõo em 02.03.88, con-
siderada, por isso, intempestiva, posto que estaria vencido o trin-
tidio	 legal.

g pacifico, no ambito da administraçõo federal, que

recebida em dia não 'útil, a intimaçõo considera-se feita no 	 pri-

meiro dia útil subsequente, sendo este o dia do inicio do 	 prazo,

cuja contagem principia assim no dia seguinte, pois que o dia 	 do

inicio é excluido, incluindo-se o dia do vencimento. Assim, no ca-

so concreto, o prazo expiraria em 03.02.88 ou, quando menos, em 02	 1
de março de 1988, para o ano bissexto. Assim, a impugnaçõo de que
se cogita seria tempestiva. Parece que assim nõo segue a jurispru_
dâ-ncia administrativa do Estado de Minas Gerais, no que respeita a

,matéria tributária.

Assim, em sede administrativa federal teria ocorri-

do cerceamento do direito de defesa do contribuinte, nõo se insta-

lando, de conformidade com nossa jurisprudjncia, o contencioso fis-
cal, através do qual poder-se-ia examinar o mérito da exigã-ncia.

Por -á?, ainda que houvossesido julgada a exig jncia do

ICM, com o exame de seu mérito, nõo poderia aquela autuaçõo, por

si sá, produzir efeitos probantes em sede diversa -- o contencioso
1

federal do imposto de renda. 	 I

Ademais, a prápria fiscalizaçõo federal declara às

fls. 31 que "foi verificado, por amostragem, o cumprimento das

obrigações tributárias relativas ao imposto de renda, exercício de

1987, ano-base de 1986, tendo sido alcançados os exercícios de
1986, 1987 e 1988, unicamente para tributaçõo das receitas omiti-
das, detectadas e formalizadas pelo Fisco Estadual, atrav'ás de Au-

to de Infraçõo de n9 014868, de 14.07J.88."

De outro lado, no Termo de Intimaçõo de fls. 19	 o
autuante federal solicita do contribuinte informações a respei-

i^
,

i

~..N.10.1-	 j i
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to do pagamento ou nao do auto de infraçjo estadual e se os valo-,

res tidos por esta como omiss jo de receita foram oferecidas à tri-

butaç jo do imposto de renda, em caso afirmativo. Ora, tal pedido

esclarecimento induz a que, em havendo sido paga ou parcelada a e-

xig'ència relativa ao ICM, tornar-se-ia exigivel o imposto de renda

correspondente, adotando a Fiscalizaçõo esse seu entendimento pro-

prio, tantas vezes rechaçado por esta Superior Camara.

Pois bem. Ainda que njo pago e encontrando-se, en-

tjo, "sub judi .ce", o respectivo processo do ICM, o autuante se so-

correu da autuaçjo estadual para, com base unicamente nela, forma-

lizar o crédito tributãrio relativo ao imposto de renda, embora nos

exames procedidos tenha se verificado o cumprimento das obrigaçjes

referente a esse imposto federal, de acordo com o Termo de Verifi-

caç
-
o e Encerramento de Aço Fiscal, acima transcrito (fls. 31).

A prova emprestada, apro priada sem maiores indaga-

çjes a respeito de sua servibilidade para outros fins que não aque

les em razjo dos quais foi produzida, njo pode ser tida como legi-

tima. Vejam-se a respeito os Ac5rdjos n9s CSRF/01-01.049 e CSRF/

/01-01.399 este de minha autoria.

Posiciono-me, portanto, pelo improvimento do recur-

so, para fins de manter a decis jo recorrida (Ac5rdjo 1,19 106-3.809).

É como voto.

Bras-lia-DF, em 19 de novembro de 1992.

-1
EVANDRO PEDRO PINTO - RELATOR

.	 ,	 .
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